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“ INCUBE O PODER EXECUTIVO A 
INSTALAR BANHEIROS QUÍMICOS NOS 
BALNEÁRIOS SITUADOS NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

Á  PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, 
s'aber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou o seguinte:

LEI:

Art. Io - Fica o Poder Executivo incumbido a instalar banheiros químicos nos 
balneários situadas no município de Boa Vista.

§ Io -  Os banheiros químicos deverão ser padronizados e terão compartimentos 
individuais para homens, mulheres e crianças, sendo adaptados para deficientes físicos.

§ 2o - Os banheiros químicos deverão ser instalados nas sextas-feiras à noite e serão 
retirados nas segundas-feiras pela manhã.

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei de forma a permitir a exibição 
de publicidades nos banheiros químicos visando a manutenção dos equipamentos urbanos 
previstos nesta Lei.

Art. 3o - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista -  RR, 16 de novembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Esta proposição visa oferecer à população e àqueles que visitam nossos balneários, 
locais próprios para higiene, individuais e adaptados para deficientes físicos. Hoje se 
perguntarmos a algum banhista o que ele faz em caso de necessidades fisiológica, a resposta 
será imediata: - Faço na água! Desta forma ao darmos um mergulho nas águas de nossas praias 
é como se estivéssemos mergulhando em um enorme vaso sanitário. Além do mais devesse 
salientar que é uma questão de saúde, pois há perigo de contrair doenças provenientes de fezes 
e urina.

É uma realidade que precisa ser alterada, uma prática que precisa ser banida, e para 
tal, somente a instalação de banheiros químicos. Banheiros padronizados de forma que 
mantenha a beleza de nossos balneários.

Por todo exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta Lei.

Boa Vista -  RR, 16 de novembro de 2021.
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